
PROJETO DE LEI  003 / 2026 

 

Denomina de Vovó Marlene Médici, a Unidade 

Municipal de Educação Infantil (MEI) situada na Rua 

Jair Meneguelli, situada no bairro Ponta da Fruta, 

neste município.  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais,  

DECRETA: 

Art. 1º. Fica denominada Vovó Marlene Médici a Unidade Municipal de Educação 

Infantil (MEI) situada na Rua Jair Meneguelli, situada no bairro Ponta da Fruta, 

neste município.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vila Velha, 24 de março de 2026. 

 

 

RENZO MENDES 

Vereador – PP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390031003800340030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



JUSTIFICATIVA 

 

Submeto à apreciação desta Casa de Leis o presente Projeto de Lei que denomina de Vovó 

Marlene Médici a UMEI situada na rua Jair Meneguelli, no bairro Ponta da Fruta. 

Essa homenagem é muito pertinente, eis que a Senhora Maria Marlene Caldeira Médici 

foi uma personalidade muito conhecida e bem quista do bairro de Ponta da Fruta, 

comandando os carnavais no famoso “Bloco da Vovó”, onde fez história ao longo dos 

anos. 

Toda a comunidade se sentirá muito representada com esta denominação e foram os 

próprios munícipes do local que entraram em contato e pediram esta homenagem. 

Por tal motivo, peço a colaboração dos meus pares para aprovarmos este projeto de lei.  

 

Vila Velha, 24 de março de 2026. 

 

 

RENZO MENDES 

Vereador - PP 
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